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A governança e a crise da empresa no sistema de saúde suplementar

Por Márcio Souza Guimarães

Introdução

O sistema de saúde no Brasil é dividido entre o sistema público (Sistema Único de Saúde) e o
sistema privado, composto pelos agentes que integram o denominado Sistema de Saúde
Suplementar. Neste último estão compreendidos os serviços, seguros e planos de saúde - o terceiro
maior objeto de consumo da população brasileira, protagonizando uma busca que aumenta
exponencialmente desde o enfrentamento da COVID-19, quando o setor atingiu o maior número de
beneficiários dos últimos cinco anos.1

O Sistema de Saúde Suplementar é objeto de regulação econômica por parte da ANS - Agência
Nacional de Saúde Suplementar, que cria normas e fiscaliza este segmento de mercado em razão
do interesse público que lhe é inerente. Sua atuação visa corrigir a assimetria de informações entre
os usuários e as operadoras de planos de saúde, buscando minimizar eventuais falhas e/ou
prejuízos na prestação deste tipo de serviço.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 23.07.2024
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